
PREFEITURA TIUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ç.a.N-r.BÀI!-0Jll2!2r.

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.'
14.133121 e alterações posteriores, que enüe si celebram a

FUNDO MT]MCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito
púbüco interno, CNPJ sob o n' 19.498.281i0001-82, com
sede à Avenida Dezessete de Abril, n" 315, Bairro: Centro,
Capela do Alto Alegre, Búia, neste ato representada pela
Sr.' Gabriela Almeida de Oliveira Argolo, Secretaria
Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e, do
outro, a empresa SEBASTIAO ROGERIO TORRES
GIJIMARAES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'
08.736.903/0001-47, Residente tra Avenida Antônio Carlos
magalhães, n' 127, Centro, Capim Grosso, CEP: 214.695-000,

Estado da Búia, representado pelo Sr. Sebastiao Rogerio
Torres Guimarães, inscrita no CPF n' 638.029.295-00 e

Carteim de Idenüdade no 057'1 547 569 SSP,tsA,
denominando-se a partir de agora CONTRATADO.
Resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base na

Dispensa de Licitação n" 01212024, regido no que

couber pela Lei Federal n' 14.133121 e altemções
subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo
estúelecidas:

CLÁU§T'I,A PRITTMIRA . IIO OB'EIO

Constinri o objeto do pÍesente conEato a Contretação de empresa para forneclmento de urnas
funeráries destinades a concessão do Beneficio Eventual Funeral is pessors de baixa renda,
em situação de vulnerebiüdrde sociel do Município de Capela do Àto Àcgre - BA, conforme
disposições estabelecidas na Dispensa de Licitação n' Ol2l2O24, autorização contida nos Processo
Administrativo ile a" 01212024, que independente de transcíção integram o presente conhato, e

Anexo Único deste instrumento conEahral.

ctáusur"l sncum^l - REiGIME rrE ExDlcuÇÃo

O presente conts-ato terá o regime de execução ernpreitada por preço global.

cúuSuu TNNCURÂ - Ix} IN§TRUMf,FITo vlNcUT"ÀTóRro

O pÍesente contrato está vinculado ao Processo Administrativo n' 01212024, Dispensa de
Licitação n" 01212024, e proposta comercial apresenlada pela CONTRATADA, que
independente de tÍanscrição integrâm este insúúnento conúatual.

cr"(usura qurnrrl - vALoR E coNDrÇôEs rrE pÂcÂMENTo.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as deÍnais condições
estipuladas nÉste instrumento, a CONTRATANTE paganí à CONTRATADA o valor global é

de R$ 30,1H5r00 (Trintr mil e quarentr e cinco reais), sendo este demoninado o valor
contratual.

Panigrafo Prtmebo: A CONTRATADA emiúrá e apresentará Nota Fiscal/Fahra de acordo com
os serviços prestados, devendo a mesma ser devolüda à CONTRATADA, ern caso de erro.
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Paúgrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regúaridade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á üvida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n" 8.212/91 e 14.333/21);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal n' 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débiios Trabalhishs, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n'
12.440 l20l I e I 4.333 l2r);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretâria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitantp, ou outro documenío que o substitua legalmente.
e) CeÉidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

cuiusur,a Quuru - rx) REÂJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato podeÍá ter seus preços

reajustados pelo IPCA Indice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data

base do temo de Reajuste, observado o trÍurscurso de I (um) ano entre a data de assinatura do
contrato e do pedido pleiteado.

Parógafo Hmeiro: Deveni a CONTRATANTE verificar se assiste direio a CONTRÂTADA e

elaborar Termo de Reajuste Contratual definindo o percentual de Íeajuste e novo valor do contrato,
em período mriximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleim.

CLIUSt]LA SEXTÂ - RETENÇÃO IRTBUTÁXIA

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fomecidos objeto deste contÍato, o

CONTRATANTE deverá realizar a Retençào do Imposto de Renda conforme percentuais

estabelecidos no anexo I da Instrução Nomrativa RFB n" 1234, de I I de Janeiro de 201 I e Decreto
Municipal n' 0E4 de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos

termos da Lei Complernentar l0 l/00.
Parógrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do
Imposto de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fomecidos, sob pena

sofrer retenção conforme apuração realizada pela CONTRATANTE.
Paúgrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta ila Retengão de lmposto de Renda,
deverá encaminhar ern conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I,
II ou III do Decreto Municipal n" 0U12023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de

comprovação da Isenção pretendida"

cr"Áusur,.l súruru - Ixxt sRvrÇ(N

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados ern conformidade com as condições contidas no hocesso
Adm. no O1,A2024 e pÍoposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por
servidor responsável designado pela unidade administrativa eqüvalente da rmidade solicitante, o
qual procederá à conferência dos serviços.
Parígrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo
Município, todos os procsdimentos pÍevistos no art. 140, inciso II, da Lein." 14.133121.
4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fahrra ou entre o objeto efetivamente
prestados, o Fomecedor será notiÍicado imediatarnente, para adoção das providências cabíveis.

Irt
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4.4 - O prazo pata prestação dos serviços será imediato, contados a paÍtir da assinatüa do termo de

contraio,
4.5 - O ptazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que ocorra motivo justificado, compÍovado e aceito pela Administração.

cr,Áusr,l oruvl - DÂ rprAçÃo oRÇaMENTÁRrA

As despesas decorrentes deste contrato, corÍerão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
a Anual:

CT,ÁUSUT.E T*OXE -I'AS GÂRANTTA§ EXIGIDAIT

Para este contrato não form exigidas garaotias.

CL/IUSULA Df]GAUA - OBRIGAÇÓES DAS PARIES

I - Constitui obrlgação de CONTRÂTANTE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo conkatado;
b) Desipar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;
c) EfetuaÍ os pagamentos conforme disposto no contràto;

II - Constitui obrigação da CONTRATÀDA:
a) Responder err relaçiio aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e tabalhistas;
b) Responder por quaisquer danos causados diÍetamente à adminishação ou a terceiros,

decorrentes de sua cúpa ou dolo na execução do conEàto;

c) Comunicar à contrâtante, por escrito, quaisquer anormaliilades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecim«rtos que jÚgar necessátios para a boa execução do contrato;

d) Emith lodas as Notas Fiscais e,/ou documentos exigidos pela legislação ügente;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e ponnralidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigagão do contratado de manter, durante toda a execução do confato, em

compatibilidade com as obrigações por ele 655umi,lzs, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na conhatação direta;

CL/IUSU,A DÉCIMÂ PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Admlnistrrção:

a) Quando necessária modificação no pÍojeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente justi ficado ;

b) Para modificaçào do valor decorrente da majoração ou redução quantitâtiva do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

ELEMENTODE
DESPESA

FONTE DE
RECI'RSOS

óncÃoruruoeop PROJETO/ÀTTVIDADE

1.500.0000
1.661.0000

2039 - BeneÍícios Eventuais
da Assistênciâl Social

339032@ * Material, Bem
ou Serviço para Distsibúção

Gràtuitâ

071 I - Fundo
Municipal de

Assistência Social

@ -.y{**
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II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a sústituiçâo da garantia de execução;
b) Necessiíria a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decortência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviáilizern a execução do contrato tal
como pachrado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contato;

Parógrafo Primeboz A Contratada obriga-se a aceitar, nas me$nas condições deste conrarc, os
acréscimos ou supressões efetuâdas atÉ,limite de 25o/o (Vlnte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
Paúgrufo Seguada: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20
dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
Íinanceiro do contrato.

cúusul,A DÍrcrMA sEcr;NDÁ - DA REscrsÃo

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contato, independentemente de notificaç2io judicial ou
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejüzos das sanções

aplicáveis.

Parágralo Primeirol Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tcndo ainda direito ao paganento devido peta
execução do Contrato ate a sua rescisâo.
Parágralo Segundo: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

cliusuLl »ÉCIMA TERCETRÂ - DA FoRÇA MÁJoR

Caso o CONTRATADO, por motivo de forga maior, fique ternporariarnente impedido de cumprir,
total ou paÍcialmente, as suas obrigaçôes, devErá comunicar o fato imedütamente à fiscalização,
ainda que verbatnente, ratificândo por escrito.

§ lo. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrâto será suspenso enquanto perdurareÍn os
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por akaso decorrente de
força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DÂs PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no conkato, sujeitará a parte a
CONTRATADA à sanções preüstas no artigo 156, Lei n.' 14.133121, gxarÍ.;ndo a prévia e ampla
defesa em processo administraüvo.

§1"- A multa será graduada de acordo com a gravidade da ilfração nos seguintes limites;

q
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I. 0,5 'í iL irrco décimos Por cento), ao dia. até o trtgtisinro dir iie atra:'- r1r[r'ç rr r alor dl

pirtte do scrrriço nio realizado

II. 0.?(SctcdccinrospoÍccnto).soLrrcovalordapartcdc'sctYir;"ira()rt-üli"aJ(' PoI cadâ

dia subscqucntc iro tÍiBisimo'
§1"- A adman rsrri.rçã(J su rcsÉna ac' l'liteirt' rlc tlcscontar do p'rgamelrto dclido i í'()N-l'Íl'\'f \DA o

.alor,le quulque,: ntulra pon'cntuut iÍl1p('sta glll virlurlç do (lcse umPrinlcrlr'() ilas crrntltçitcs ora

estrpuladu';
S.l'.] es multas prcr isras ncsu ül:tusula nàrl lcllr caliLc!' colllPcllsltóriL' c o scu Pil:lslllcnto nao

.r,n i.; ntn) CO\TRATADO. dl r cspctnsahi li'Jrtl(- Ior pcrdas c danos ou tla rtuPutriç'-ro dc ton]ra

.urrulativa dc oulri!s r'iltn\:Õc\ pr,:r istts na I.ci l4'l-13'rll' dccltttcnlcs das irtlilçi'cs conlclrrlns

CLÁUSULA DÉCIiU,T QUINI.A - DO FUNDAI\IENTO T ..,(;AI- T] CASOS OMISS0S

O presen(e c()ntrillo rc{{j-sc pckr tlispos(o nas ['eti F-«]crai' r.r" i4l-ll'll c suas altcraçõcs

;,,rlc;;;". c.onsriruir)d;ro ju.Ídi.n p"it.i,n. confcrindo as paíL-s signaráflas dc dir.'ito ídquindo.

C[,ÁUSI]L,{ DÉCIMA SF,X,I.A - D,T VIGÊNCIA

o prcscnlc contrakr Pasiará a vigr)r'itr' íi prnir de l2l()112024'.cor". t-é1111-u.t'n i' 't:"t' T-1::11:
,", ,au pr"ru pl or[o tl:i(lo ,le ,rc uào c om a5 disposiçõcs tia Lci n' I 't' I 3 3 /] I c it Itc raçilcs p()''l€rlores'

CLÁT.]SIJI.A DÉCIMA SÉTIMA _ }.IS(:AL DO CONTRATO

f rca dcsignado a Sr.' Julian-r., Pcrcira Lima' lvtatrícula n" 2006t{(t' cortr 't rrt!cttro de

,,l.trrlút'nr. inspecionar. encattri'rhar e vcrilicar a corrlbmlidudc da crceuçÀrr dcstc coÍrtfirt() dc

.rrtrrdo com x Lci no l:l.l3,l'21.

c LÁust!t.A DÉ('lM,r olrAvÂ - Do FoRo

}icaclctto()lolÜ.joívlurricípio.ic(.apcladoAl«lAlcgrc.cl]rdctlinrcnt0rJtqtraiqttcloLltl0por
nrnis privilcgiado quc seja, para tlirimir quaisqucr dúvidas rclatn'as ao plcscntt (-orrtral(r

\ssint. por cstarcnt ittsras c ilccllltdirs, stthsctcvgm âs Parles (r prcselltc T(nr]o Je ('rrttlt'i(rl' cm 2

iduas) vias r.le ig',ral tct'r e litrtll. tlattdo<r como btlm c valioso' na prcscrtça dr: Lltilts l'::'t'''rritnhas'
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AI§EXO ÚI\ICO

IJND RS 24.000,00I

Urna Funerariq Adulto, madeira
envernizada, forrada com TNT branco e

acrilon, com visor, dimensões aproximadas:
2000x650 mm, 06 alças de ferro galvanizado,
incluindo omaÍnentação e vestimentos

l5 R§ 1.600,00

2

Urna Funerrriq Baleie, madeira
envcmizada, forrada com TNT branco e
acrilon, sem visor, 06 alças de ferro
galvanizâdo, dimensões aproxinadas:
2250x650 mm, incluindo omamentação e

vestimentos

I]ND 02 R$ 1.305,00 RS 2.610,00

3

Urna Funeraria, Infantil madeira
envemizada, forrada com TNT branco e
acrilon, sem úsor, M alças de ferro
galvanizado, dimensões aproximadas:
100Ox650 mm, incluindo oÍnamcntaçilo e
vestimentos

UND 03 R$ 395,00 R$ 1.1E5,00

I]ND 06 R$ 375,00 R$ 2.250,004

Urna Furerarig Récem Nascido, madeira
envemizada, forracla com TNT branco e
acrilon, sem visor, 04 alças de ferro
galvanizado, dimensões aproximadas: 65OrJ00
mm, incluindo omamentação e vestimentos

VALORTOTAL RS 30.045,00
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RESI]MO DO COI{TRATO N'OI5/2024

Contratante: FUNDO MIINICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público intemo, CNPJ sob o n' 19.498.281/0001-
82, com sede à Avenida Dezessete de Abril, n'315, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre,
Búia, neste ato rEpÍes€ntada pela Sr.' Gebriela Àmeida de Oliveira Argolo, Secretaria
Municipal.
Contrrtado: SEBASTIAO ROGERIO TORRES GL]IMARÂES LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n' 0E.736.903/0001-47, Residente na Avenida Antôn16 931165 maBalhães, n' 127, Centro,

Capim Grosso, CEP: 44.695-000, Estado da Búia, representado pelo Sr. Sebastiao Rogerio

Torres Guimarães, inscrita no CPF n" 638.029.295-00 e Carteira de Identidade n" 0577547569
SSP/BA.
Objeto: Conkatação de ernpresa para fomecimento de urnas frmerárias destinadas a concessào

do Beneficio Eventual Funeral às pessoas de baixa renda, ern situagão de vulnerabilidade social
do Município de Capela do Alto Alegre - BA.
Fundâmentrção Legal: Art.75 Inciso II dateir. 14.13312021.
Vslor do Contrrto: RS 30.045,00 (Trinta mil e quarenta e cinco reais).
Dgta da Assinaturt 22 de laneiro de 2O24.

Vigência: 3l de Du e,mbro de 2024.
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06 DE FEVEREIRO DE 2024.ANO XIV. Nô 03144

RESUMO DO CONTRATO N" 015/2024

CONtTAtONtE: FUIIDO MUNICIPAL DE AS§ISTENCIA SOCIAL DE CAPELA I'O ALTO EGR.E, pessoa
jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 19.498.281/0001-82, com sede à Avenida Dezess de Abril, n' 3l 5,
Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Búi4 neste ato reprcsentada pela Sr.' Gabriela Almeida
Secretaria Municipal.
Contratâdo: SEBASTIAO ROGERIO TORRES GIIIMARAES LTDA, inscrita no

Oliveira Argolo,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO A TO ALEGRE.BA

PJ sob o n'
, CEP: 44.695-

n" 638.029.295-

destinadas a concessão do Bqneficio Evenrual
do Município de Capela do Alto Alegre - BA.

1ó

08.736,903/0001{7, Residente na Avenida Antônio Carlos Magalhâes, no 127, Centro, Capim
000, Estado da Búiq representado pelo Sr. Sebastiao Rogerio Torres Guimarães, inscrita no
00 e Carteira de Identidade n" 0577547569 SSP/BA.
Objeto: Contmtação de empresa para fomecimento de umas funerárias
Funeral à pessoas de baixa rend4 em situaçào de vulherabilidade social
Fundamentâçilo Legal: Art. 75 Inciso II da Lei n" 14.133D021,
Valor do Contrato: RS 30.045,00 (Trinta mil e quarenta e cinco reais).
Data da Assinâtura:22 de Janeiro de 2024.

'igência: 3l de Dezembro de 2024.
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GOVERNO DO ESTAI}O DA BAIIIA

SECRETARIÂ DA FAZENDÂ

Enrissàr': l0i0l 2tr2i t 3:54

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Enüüdâ psra o3 ofoitos do3 eÍts. 1í3 e 1í4 de L.i 3.956 dô íí dc dazembro de í 98í - Códígo
TÍlbutffo do Ertad,o da Bahie)

Certidão |r: 2024O2o{15E

RÀZÃO SOCÉI

SEBASTIAO RoCT.RIO'IORR.ES GUIIYARAE§ LTDA

Fica í É|trficado que náo coflstam, até a presente data, pendências de responsablldade da pessce { :rce otl lrJnori., .:ariÍl':i

identificada. rêlativas aos tributos adminisbados por esta Secretar',a

Esta i.ertidão engloba todos os seus estâbeiecimêntos quanto à inaxlstência de débrtos, inclusrv€' - ! rrrscritos r ü - .ri i.
Ativa. de competáírcia da Procuradoria Geral do Estado, ressâlvado o dirBito da Fazenda PúDlicú .J',r Estado uã :-iârjlg

cobrar quarsquer débi1os quê üerem a ser epuredos poslenornre.:.e

.- -rrtida ern 1010112024, coníorme Portaria no 918/99, sendo válida poÍ 60 dias. contaco.: :i Frâiii:- .,4 dalâ de

emissáo.

AUTENNCDADE OESTE OOCUMENTO PODE SER CO PROVAOA NAS INSPEÍORIAS FAZENDAII:i

OU VIA INTERNEÍ, NO ENOEREçO hth:/,www.sefaz.ba.sov br

Válida com a ôprcsentação oonlunta do canáo oÍiginalde inscriçáo no CPF ou r i '.liii- . a

Sesetana de ReceÍte FedeÍel do MinisléÍio de Fazêíúa

CÍ\|PJ

08.73ó.903/0001-{7

r{scRrçÁo Es rÀD:JÁl

073.925.106

PápnB I de I - (.]flr(ií,ii\!!



1ocr,--!:; i3.5s Cqisúti Rlg útjdde do Errf€girtÍ

CA'HA
a.ÀlÁr,: -' tl r..t l..ir'rf itr

Certificado de Regularidade
do FGTS- CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

A Cai)G Econônica Feoerdl, no uso da atribuiçâo que lhe coníF.É r r:

7, da LÊi 8.036, de 11 de rrEio de 1990, certifica euê, nÊsii- :I,:r_c

erpresa acin^a identificada encontrà-se em srtuaçâo regular 1,r,ra,;Lr
Fundo de C,àràntia do Terrpo de Servico - FGTS.

O prêsente Certificado não servlrá de prova contE cobrênça ie
quabquer débitos referentes a contriburções e/ou encàrqos dêvic(,,;.
deconentes das obngações com o FGTS,

Valldade : 3 ll 1 2 / 2023 a 29 / 0U 202a

CeÉtficação Íúmero: 2O23123L0L275@2554196

lnforrração obtida em !O/OL/ 2024 13:53:26

08.736.9C1/0001-47

SEBASTiAO ROGERIO TORRES GUIMARAES LTDA

Av aCM t27 / cENTRO / cApIM GRosso ./ BA / 4.t695.r1".1.

A utilizaçào ceste CertÍftcado para os fins previstos êÍrj Lr:i
condicionada a venfr€ação de autentkidade no sfre da
urvúw.côixa.gov. br
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CERTIDAO NEGATIVÀ DE DÉtsITOS ITR,ABAI,HÍSTAS

Nome: SEBASTiÀ(r P.T,GERIO TL-)RRES GU IMÀRÀES

CNÊ,1: 08. 736. 903/C001-4?
rlí,r-a idão no: rl .''4')?191?02?
IixpediÇão: 1?i'i.) r ''í123. às t-6:02276

V., i rdade: 09./ila, 1?rl:',i - iq'-i ((--ellto Fi or'r.i-l

rle sua exPt:ciç:.:':.

LTDÀ

):,ii

(!Ll-r:-Ii: i i-l ê- . :'l ,

O. .:

,r i --,
.:l-'r r '.

CeI'"ifiCa-Se(!uLasEaÀsTIAoRoGERIoToRREsGurtíÀRÀEsI-IDÀ(ItlÀTF.TzE
EILILIS), inscrii-! (a) no CNPJ sob o n" 08-736 903/0001-47' xÀo conste

ccrmo inadimplelrt.e no il;inco Naci-ona1 de Devedores I I -; ' ' ' l'l s t.-:.. '

,:;.r',-idão emi r-i'l,i .on base nos arts . 642'-A e 663-" i' ':'n-sc' i

drs ieis do Trabiiho/ acrês(-entados peles Le- 3 Í : c '1'! ".)'

\,.ifii2a1.l|'...,l.jit.r-.0i12022daCGJ\,de2.,'c<l:)l:'1r
'i.-,., dados ii.Jn-' ,r; i::i -t'.)51 'j ilerLiüào sr'' 'iç -: I

'Ir.ibunais do 'l raba-Lllo '
Nc caso de pess'.ra i'-rrÍdica, a Certidão a1-esta a t t:tl'i : e !-n rt:l :'
a Lodos os seu's t.)st-aIiúJf ecimentos, agêncils ('ru f I I

l, .,taeitaÇJo C'l:lla .lrlrtrCão condicion:i-..ie ): \'" 'r''
à rr l. a rl t i C i. (l d Ll j tt L,ir,I l à (14 Trii'trll', I !rí

lrrLernet (nt lir:.'/l!'rv* - rst-. i us.bl: ) '
i-li;:r L i dão emi f :i;., l ra r 'li t. amente -

ÍNEOBTAção IIIPORTàNrE
Dc Banco Nâc'. ln3l íl'l L-:evedores TrabaLhis'ls :'
nc)(ressários à idL'nt i f idaÇão das pesso'ls rial'"i '

;r',ôdimplentes i,('i.li,'-c a .Íustiça do Trab'alilo qu'.r: '

esr,,lbelecidas rlll :-ienl. oÍLÇ.1 condenatÓrid trall'r 'r-á l'r 'riil

,/-::.rdos juiii:-:,i,; ! I .,t b a l. h i s t- a s , irlcl i;.; i " i'

re(ioLhiment-os p r e v 1 de n c i á r i o s , a honorár:-i'': '
r:rnolumentos ou a recclhir.entos determinadÔs efii l ;

de execução tle ..,cor<ios firmados perarit Ê o l{in-.-' :

': I ailalho, Conris.;a,r d€ (lonci IiaÇão Prévia ':u dem4 ' :

:j .ilposiçãL-r ).€r'l I I I (-''.';:l i!'er f or:ç:a execut-i '' r '

:icati'' -rI

CU-'j'.rr

f '1.; i
:)5 -j ir,,',



TIiI]5TÉRIO DA FAZENDA
SecÍctaria da Receita Federal do Brâsil
ProcuradoriaGeral da Fazsnda tüclonal

CERTTDÃO NEGATTVA DE DÉBTTOS REI-ATÍVOS AO8 ÍRIAUTOS FEO€RAIS Ê Â DIVIOA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SEBASÍÀO ROGERIO TORRES GUIMARAES LTDA
CNPJ: 06.73ô903/0001 {7

Resselvedo o direito de a Fazende Nacional cobrar e inscrever quaisquêr dívidâs dê
responsabilidade do suleito pâssivo acima idenülicedo que vi€rem a ser apuÍadas. é .Êrtrticado que

não constam pendências em seu nome. relativas a cÍédilos tribíJtários admiÍústradüs pel3 SecÍelafi3
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa de tlnrão '.,Àijl iunlo à

Procuradoria.Geral da Fazendà Nacional (PGFN).

Esta ceÍtk âo é válida pata c estabelecimento matnz e suas filiais e, ú caso de ênle fÊrerattvo. parâ

todos os órgãos e fundos públbos da adminisfação direta a ele ÚnoJlados. Referê.se .j silL,àÉo do
sujeito passlvo no âmbito da RFB e da PGFN e abÍange inclusive ss çsntritruiÇoes sc,!l<r,s previstas

nas alíneas'a' a U' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8-212, de 24 de jdÍto d€ 199 I

A aceitação desta cenicjãu està coÍidicionada à veÍiÍicação de sua auiyntrçre.;-" ,,.. ..-, .E..

endereços <htFr/Ífu .gov.br> ou <http:ifulww.pgift .got/.bÊ.

Certidâo emÍtida gratuitamente com base na Portaria Cofljunta RFB/PGFN no 1 .751. or: i. 1Ct2O14

Emitida às 08:57:13 do dra 141122023 <hom e data de Brasília>.
Válide atÉ 11lmlm24.
Codrgo de conme da oerudáo: 711F.7O7C.O1AL512B
Qualqueí ra$ra ou emenda invaiidará estê docrnn€nto.



MUNICIPIO DE CAPIM GROSSO

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

SEBÁSI'AO ROGER'O TORRES G',"MAR'AES LTDA

CGA: ooo.000.41u0flia
CPF\CNPJ : 08.736-903/0001 47
CNAE: 9603-3/04

AV, A,C.M.,127

CENTRO

u.695-O0O - CAP'M GROSSO ' BA

ilililllillllffillllll[

Datâ I pressáo: 'l2lO1l2O24

CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPA S

No 00000059/2024

Emissâo: 1210112024

Validade: '1110412024

I

EM cuMpRlMENro Ao DESPACHo Ex RA;o F!YI.J^EI]ÇA9 ,.PRorocoLADÀ 
NESrE oRGÀo E

RESSALVAOO O DIREITO OE rAZ"ErióA}üàiõÀ UÜiIICIPNL'-OE INSCREVER E COBRAR D|VIDAS OUE

VENHAM A SER APURADAS. CENi"Éiõô,.PE;üóS óEVIOOS TINS^OE DIREITO, OUÊ. MANDANDO REVER

os REGlsrRos DA DivtDA nrrrlÀ"ri.ri-inriiii{Éõr-n-ÀÉpnnrrçAo- vERrFrcou sE A lNEXlsrÉNcrA DF

DÉBtros RELAIVoS A rNScRrÇAà At:ü;l'âpÀiÂêótisrÀn, óerrnrarNer ouE riossE EXTRAIDÀ Ecr;

õÉairono NecnrtvA DE rRIBUros MUNlclPAls'

OBS:QUALQUER RÂSURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCU ÉNTO

I

Valido Wo

ililililil|illllllllll
I )( I I 102401)í)0m5m0000049843
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